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Vertente Ensino Investigação Transferência de Conhecimento Gestão 
Universitária
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 Tabela A5 

 Tabela A4 

  

Vertente Ensino Investigação Transferência de Conhecimento Gestão 
Universitária

Peso
relativo

da
vertente
αX

0% 20% a 80% 0% a 40% 0 a 30% 

 Tabela A6 

  

Vertente Ensino Investigação Transferência de Conhecimento Gestão 
Universitária

Peso
relativo

da
vertente
αX

80% a 100% %0 a 20% 0% a 20% 0% 

 18 de Janeiro de 2011. — A Directora da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Prof.ª Doutora Maria de Fátima Aires Pereira Marinho 
Saraiva.

204296535 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Edital (extracto) n.º 185/2011
Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Ciências Sociais e 

Políticas, pelo prazo de 30 dias, a contar do dia imediato ao da publi-
cação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso 
documental internacional para recrutamento na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Catedrático, 
área disciplinar de Serviço e Política Social, da Universidade Técnica 
de Lisboa, a qual integra as seguintes unidades curriculares: Teoria 
Geral do Serviço Social I e II; Introdução à Gerontologia; Modelos de 
Intervenção em Serviço Social; Intervenção Psicossocial; Criminologia; 
Gestão e Mediação de Conflitos; Intervenção Social com Crianças e 
Jovens; Laboratórios de Observação/Seminários de Intervenção I e 
II; Psicopatologia; Introdução às Políticas Sociais; Família e Género; 
Política de Acção Social; Política de Família; Políticas de Infância e 
Juventude; Problemas Sociais Contemporâneos, Epistemologia e teoria 
Social Aprofundada; Metodologias Aprofundadas de Intervenção Social; 
Intervenção Social com Grupos; Desenvolvimento Comunitário; Teoria 
da Política Social; Problemas Sociais Contemporâneos.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de Agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
Maio (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento 
de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade 
Técnica de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de Junho de 
2010 e publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de Julho e 
alterado por Despacho n.º 13071/2010, de 4 de Agosto e publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 12 de Agosto de 2010.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de Março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 

Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com disposto no artigo 9.º do Regulamento de 
concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa, observar -se -ão as se-
guintes disposições:

I — Despacho de autorização
Despacho de 8 de Fevereiro de 2011, do Reitor da Universidade 

Técnica de Lisboa

II — Local de trabalho
Instalações do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, 

sito na Rua Almerindo Lessa, Pólo Universitário do Alto da Ajuda, 
em Lisboa.

III — Requisitos de admissão
São, nomeadamente, requisitos de admissão ao concurso:
a) Ser titular do grau de doutor em Ciências da Educação há mais de 

cinco anos e detentor do título de agregado em Política e Acção Social;
b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — os candidatos de 

nacionalidade estrangeira, excepto os dos Países de Expressão Oficial 
Portuguesa, deverão entregar diploma reconhecido oficialmente, com-
provativo do domínio da escrita e da oralidade da Língua Portuguesa;

c) Instruir a candidatura com os documentos descritos no capítulo X 
deste edital.
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IV — Requisitos à admissão em mérito absoluto

Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos, ser detentor de 
um currículo científico e pedagógico que se situe na área disciplinar 
em que é aberto o concurso e ser detentor de um currículo científico e 
pedagógico compatível com a categoria a que concorre.

V — Parâmetros Preferenciais.

Docência e investigação nas unidades curriculares no âmbito das 
quais foi aberto o concurso

VI — Critérios de selecção e seriação e respectiva ponderação.

Os candidatos serão seleccionados e seriados a partir da análise dos 
seguintes elementos:

A) Actividades curriculares (AC), organizadas com base nos elemen-
tos referidos no n.º 6 do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, sendo a ponderação global destas actividades de 70 %.

B) Projecto científico e pedagógico (PPC) da área disciplinar em que 
é aberto o concurso, conforme previsto no artigo 5.º do Regulamento 
Geral de Concursos para recrutamento de professores catedráticos, 
associados e auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa (Despacho 
n.º 10908/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de 
Julho), sendo a ponderação global deste relatório de 30 %.

A avaliação das actividades curriculares inclui os seguintes critérios 
e factores, cuja ponderação é a que consta na tabela respectiva, devendo 
os candidatos apresentar os respectivos curricula de acordo a estrutura 
abaixo indicada, sem prejuízo de poderem acrescentar em rubricas 
adicionais outros dados que considerem relevantes. 

Critérios Pesos
dos Critérios Factores Pesos

dos Factores

1 — Actividades de Ensino (AE). . . . . . . . 35 % Coordenação e gestão de projectos pedagógicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 %
Produção de material pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %
Actividade lectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 %
Avaliação da actividade lectiva pelos alunos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %

2 — Actividades Científicas (AC) . . . . . . . 35 % Produção científica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 %
Coordenação e realização de projectos científicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Constituição de equipas científicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Intervenção na comunidade científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Dinamização da actividade científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %

3 — A. Actividades de Extensão Universitá-
ria, Divulgação Científica e Valorização do 
Conhecimento (AEU).

10 % Prestação de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serviços à sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serviços à comunidade científica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acções de formação profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

30 %
35 %
20 %
15 %

3 — B. Actividades de Gestão Universitária 
(AGU).

20 % Actividades em órgãos de gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Actividades nas Unidades de Coordenação Científica e Pedagógica  . . . .

40 %
20 %

Actividades nos Centros de Estudos e nos Institutos de Investigação. . . . 30 %
Actividades em Cursos de Pós -Graduação e de Especialização  . . . . . . . . 10 %

 VII — Sistema de valoração final
Todos os critérios são valorados numa escala de 0 a 20 valores.

VIII — Apresentação de candidaturas
As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente na Secção de 

Recursos Humanos do ISCSP, sito na Rua Almerindo Lessa, Pólo Uni-
versitário do Alto da Ajuda, 1300 -663 Lisboa, até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação de candidaturas, ou remetidas pelo correio, 
sob registo e com aviso de recepção, expedidas até ao termo do referido 
prazo.

IX — Instrução da Candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
a) Requerimento dirigido ao Presidente do Instituto Superior de Ciências 

Sociais e Políticas, solicitando a aceitação da sua candidatura e contendo 
identificação completa, morada, n.º de telefone, endereço electrónico e 
situação laboral presente;

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que satisfaz os requisitos 
previstos na lei e no presente edital relativos à admissão ao concurso;

c) Dez exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
electrónico não editável (pdf), do Curriculum vitae do candidato, 
onde constem as actividades científicas, pedagógicas e outras rele-
vantes para a missão das instituições de ensino superior realizadas 
pelo candidato, tendo em consideração os critérios de selecção e 
seriação e os parâmetros preferenciais constantes dos capítulos V e 
VI do presente edital;

d) Um exemplar impresso, policopiado ou em formato electrónico não 
editável (pdf) de cada um dos trabalhos publicados de índole pedagógica, 
científica, técnica ou outra;

e) Dez exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
electrónico não editável (pdf), do projecto pedagógico, o qual deverá 
ser redigido a 1,5 espaços, em fonte de impressão Times New Roman 
12 ou Arial 10 e não exceder 40 páginas.

Se o candidato assim o entender, poderá no seu Curriculum vitae 
incluir a indicação dos seus trabalhos que considera mais representa-

tivos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar e das respectivas unidades 
curriculares.

X — Comprovação dos requisitos de admissão
Os documentos relativos à admissão ao concurso são apresentados 

nos termos do artigo 27.º e seguintes do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares 
da Universidade Técnica de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 
16 de Junho de 2010 e publicado no Diário da República, 2.ª série, de 
1 de Julho e alterado por Despacho n.º 13071/2010, de 4 de Agosto e 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 12 de Agosto de 2010, 
designadamente:

a) Certidão de doutoramento;
b) Certidão de agregação;
c) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade;
d) Certificado do registo criminal.

XI — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em 

língua portuguesa e devidamente autenticados pelas entidades emitentes. 
No caso dos candidatos de nacionalidade estrangeira, todos os docu-
mentos devem ser devidamente autenticados pelas entidades emitentes e 
pelos Serviços Consulares do respectivo país e traduzidos em Português, 
à excepção dos elaborados em Espanhol, Francês ou Inglês.

XII — Constituição do Júri
O júri será constituído pelo Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, 

que preside, e pelos seguintes vogais:
Doutor João Abreu de Faria Bilhim, Professor Catedrático do Insti-

tuto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica 
de Lisboa;

Doutor Fausto José Robalo Amaro, Professor Catedrático do Insti-
tuto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica 
de Lisboa;
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Doutor Manuel Carlos Ferreira da Silva, Professor Catedrático da 
Universidade do Minho;

Doutor João Trancoso Vaz Teixeira Lopes, Professor Catedrático da 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto;

Doutor João de Freitas Ferreira de Almeida, Professor Catedrático 
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa do Instituto 
Universitário de Lisboa;

Doutora Maria Engrácia Leandro, Professora Catedrática da Univer-
sidade do Minho;

Doutor Luís Vicente Baptista, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa

20 de Janeiro de 2011. — O Presidente, Prof. Cat. João Abreu de 
Faria Bilhim.

204348837 

 Instituto Superior de Economia e Gestão

Aviso (extracto) n.º 5288/2011
Em cumprimento do disposto no artº 37º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, torna -se público que foi cessada a relação jurídica de 
emprego público dos seguintes trabalhadores:

Maria da Conceição Silveira Machado Costa da Silva — carreira/ca-
tegoria de Coordenadora Técnica, posição remuneratória 1/2, nível 14, 
em 1/04/2010, por motivo de aposentação.

Álvaro Gonçalves Martins Monteiro — carreira de docente, catego-
ria de Professor Catedrático, escalão 4, índice 330, em 1/06/2010, por 
motivo de aposentação.

João Martins Ferreira do Amaral — carreira de docente, categoria de 
Professor Catedrático, escalão 4, índice 330, em 1/07/2010, por motivo 
de aposentação.

Maria Júlia Pereira Dâmaso Leitão Marmelada — carreira/categoria 
de Coordenadora Técnica, posição remuneratória 1/2, nível remunera-
tório 15, em 1/09/2010, por motivo de aposentação.

Julieta de Jesus Pereira Nunes — carreira/categoria de Assistente Ope-
racional, posição remuneratória 9, nível remuneratório 9, em 1/11/2010, 
por motivo de aposentação.

Célia Matias Serafim — carreira/categoria Assistente Operacional, 
posição remuneratória 7, nível remuneratório 7, em 1/11/2010, por 
motivo de aposentação.

Cacilda Dias Henriques — carreira/categoria de Assistente Técnica, 
posição remuneratória 2, nível remuneratório 17, em 1/12/2010, por 
motivo de aposentação.

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE LISBOA

Despacho n.º 3564/2011
Torno público que, Maria Deolinda Ferreira Saraiva, Assessora Prin-

cipal dos Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa, cessa 
a seu pedido e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 25.
ª da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 51/2005 de 30 de Agosto, o exercício de cargo de direcção de 2.º grau, 
que exercia em regime de Comissão de Serviços, desde 29 de Janeiro 
1996, como Chefe de Divisão da Divisão de Alunos, com efeitos a 1 
de Fevereiro de 2011.

11 de Fevereiro de 2011. — A Directora da Administração, Património 
e Recursos Humanos, Valentina Matoso.

204350342 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 5289/2011

No cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, na sequência 
de procedimento concursal comum, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado com o trabalhador abaixo 
indicado, com efeitos a 01 -02 -2011: 

Maria Selma Martinha Mártires — carreira/categoria de Técnica Su-
perior, posição remuneratória 3, nível remuneratório 19, em 1/12/2010, 
por motivo de aposentação.

Maria Zita Fonseca Bragadesto — carreira/categoria de Técnico Su-
perior, posição remuneratória 4, nível 23, em 1/12/2010, por motivo 
de aposentação.

Carlos Adelino Fernandes Pimenta — carreira de docente, categoria 
de Assistente Convidado, escalão 3, índice 155, em 25/08/2010, por 
motivo de falecimento.

José Guilherme Santos Alves — carreira de docente, categoria de 
Professor Auxiliar Convidado, escalão 1, índice 195, em 5/09/2010, 
por motivo de falecimento.

14 de Fevereiro de 2011. — O Presidente, Prof. Doutor João Luís 
Correia Duque.

204349906 

Nome Carreira e categoria Posição Nível Vencimento

Maria Cristina Silva Gonçalves Marrote . . . . . . . . . . Assistente operacional/ Encarregado Geral . . . . . . . . 2.ª 14 1.149,99 €

 15 de Fevereiro de 2011. — A Administradora, Elsa Rocha Sousa Justino.
204354977 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 3565/2011
Sob proposta da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico 

de Leiria, aprovo a criação do curso de Pós-graduação em Enfermagem 
de Anestesiologia e Cuidados Intensivos, nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 44.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria, 
aprovados pelo Despacho normativo n.º 35/2008, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de Julho, rectificado através a 
Rectificação n.º 1826/2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 156, de 13 de Agosto:

Artigo 1.º

Criação

O Instituto Politécnico de Leiria através da sua Escola Superior de 
Saúde, em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 

de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e 
nos termos do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro e dos Des-
pachos n.os 10543/2005 e 7287-C/2006, respectivamente de 11 de Maio 
e de 31 de Março, cria o curso de Pós-graduação em Enfermagem de 
Anestesiologia e Cuidados Intensivos.

Artigo 2.º

Objectivos

São objectivos da pós-graduação:
Formar enfermeiros com competências, conhecimentos e aptidões 

que suportem a prestação de cuidados de saúde com qualidade na área 
da Anestesiologia, Cuidados Intensivos, Reanimação e Abordagem da 
Dor.

Dotar de conhecimentos e competências específicas os enfermeiros 
que exerçam regularmente o papel de Enfermeiro de Anestesia em Bloco 
Operatório, de Unidades de Cuidados Pós-Anestésicos, de Unidades 




